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ANTES DA ORDEM DO DIA

ORDEM DO DIA

1.DIVISÃO FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERAL

1,1 APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE CAMARA DE oem-2015.

1.2 RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA.

1.3 PARECER PRÉVIO VINCULATIVO — FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES
ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2015—2016.

1.4 CONTRATOS DE ARRENDAMENTO PARA FINS HABITACIONAB EM REGIME DE
RENDA APOIADA - BAIRRO DA BARROCA — MURÇA
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1.5 RELATORIO SEMESTRAL DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE SANEAMENTO
FINANCEIRO - 1.“ SEMESTRE DE 2015.

2. DIVISÃO DE PLANEAMENTO OBRAS E AMBIENTE

2.1 ANTÓNIO JÚLIO GOMES AIRES, REQUER CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE- RETIFI-
CAÇÃO.

2.2 ANIBAL ESTEVES, REQUER EMISSÃO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE.

2.3 INFORMAÇÃO DOS PROCESSOS DE OBRAS E OUTROS OBJETO DE DESPACHO.

2,4 ANÁLISE DE UM PEDIDO PARA AUMENTO DO ATUAL ESTACIONAMENTO JÁ CON-
CEDIDO ATÉ UM TOTAL DE 19M2, SOLICITADO PELA ”ESCOLA DE CONDUÇÃO VIA
MURÇA, LDa”.

2.5 ANÁLISE DE UM PEDIDO DE UM GRUPO DE CIDADÃOS PARA COLOCAÇÃO DE UMA
PLACA DE ESTACIONAMENTO CONDICIONADO ATÉ AO LIMITE MAXIMO DE MEIA

HORA NA RUA DR. MANUEL MORAIS DA FONSECA EM MURÇA.

ANTES DA ORDEM DO DIA

1- A semelhança de anos anteriores, de forma a permitir organizar as férias dos elementos do
órgão executivo, foi consensualizado que no mês de agosto do presente em apenas se realizará a

1.“ reunião do mês, prevista para o dia 7 de agosto.

2- Relativamente à problemática da ”Vespa das galhos do castanheiro” o Sr. Presidente da Câ-

mara deu conhecimento de um oficio/ proposta de resolução do Instituto da conservação e das

Florestas, o qual faz parte integrante da presente ata.

3— No âmbito da prevenção florestal, e Sr. Presidente da Câmara informou que, terça-feira, dia

14 de julho, esteve uma equipa e uma chefe de divisão do Instituto da Conservação da Natureza e

das Florestas em Murça para tomarem conhecimento do desenvolvimento de intervenções reali-

zadas em parceria entre as entidades gestoras de baldios, a Câmara Municipal de Murça e o Insti-

tuto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF), cujas responsabilidadcs são repartidas:

o ICNF diqponíbilizou máquinas de rastos para abertura de aceiros e rede viária, as entidades

gestoras de baldios assumiram o pagamento de refeições e do combustivel, a Câmara Municipal

através do GAF faz a identificação dos locais e intervenções de limpeza com a sua equipa de sa-

padores florestais.

Referiu também que houve intervenções na Serra da Garraia, Noura/Monfebres, Monfe-

bres/Sobredo, Serapicos e Carva.

47 Sapadores florestais.

O Sr. Presidente da Câmara relativamente a este assunto informou: ”Na sequencia de um proces-
so de investigação levado a cabo pelo núcleo distrital de investigação da polícia judiciária, foi

detido e presente a tribunal o Sr. Carlos Alberto Sousa Lopes, com quem a câmara municipal

tinha uma relação contratual de prestação de serviços, na área de sapador florestal. O prestador

de serviços, está indiciado do ateamento de cinco fogos florestais ocorridos no concelho de Mur-

ça. Tendo-se procedido ao cancelamento da relação contratual, aguarda-se agora a TCCEÇãO de
uma comunicação por parte do Tribunal de Alijó.

Deste desfecho, dei conhecimento ao Instituto de Gestão Florestal, ao Comandante Operacional

Distrital e ao Comandante dos Bombeiros Voluntários de Murça.”
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5- Medidas de compemação no âmbito do empreendimento Hidrelétrico Foz do Tua. O Sr.

Presidente informou que de acordo com as referidas medidas de compensação, foi informado
numa visita efetuada na passada 2.“ feira, dia 13 de julho, por parte da Direção Regional da Cul—

tura que será aberto durante o mês de setembro o concurso para as obras de conservação e bene-

ficiação da Capela da Misericórdia de Murça. O referido ato será da responsabilidade da referida

Direção Regional de Cultura.

Mais referiu que, na 2.a quinzena de setembro, ainda sem dia marcado, será feita uma apresenta-

ção pública do projeto de intervenção.

6- No âmbito cultural, o Sr. Presidente da Câmara deu a conhecer que no próximo dia 25, no

Crasto de Palheiros, realizar-se-á a apresentação da peça de teatro, ”Musica para as estrelas”, a

desenvolver pela companhia de teatro Fecho do Frio, no quadro da integração daquele monu-

mento na Rota dos Museus do Douro.

7- Intervenção do Sr. Vice—presidente da Câmara:

O Sr. Vice—Presidente da Câmara apresentou e distribuiu o relatório da Feira do Azeite e do Vi-
nho 2015, Na sequência ficou acordado no órgão, tratar o assunto na próxima reunião, agenv

dando para o efeito um ponto na ordem do dia.

8- Orçamento Participativo. Relativamente a este processo o Sr, Presidente da Câmara referiu

que foram apresentadas 3 propostas. Uma a ser desenvolvida na Vila de Murça e tem como obje-

tivo a criação de ”Mercadinhos Porca de Murça”, propondo a histalação de pequenos postos de

venda no centro histórico da vila nos quais possam ser comercializados produtos locais respei—

tando o contributo para economia local e para o turismo. As outras duas propostas visam a reali-

zação de trabalhos na freguesia de lou, com a colocação de uma grade de proteção num muro

recentemente reconstruido na localidade de Aboleira e a melhoria das condições de segurança na

Estrada 314 dentro da localidade em alternativa as vulgares lombas ou semáforos. De seguida

passar-se-á a fase da análise técnica e avaliação das propostas e solicitou que as referidas propos—

las fossem enviadas aos Sr. (s) Vereadores.

9- Prova desportiva- Rampa Porca de Murça. A este propósito o Sr. Presidente da Câmara refe-

riu: ” Teve lugar a Rampa Porca de Murça no dia 4/ 5 de julho com a participação de 36 concor-

rentes, tendo a mesma sido ganha pelo piloto da Guarda, João Fonseca. Destaca—se também a
participação dos pilotos de Murça, joaquim Teixeira, Daniel Teixeira e Leonel Brás. Foi mais um

momento de afirmação de Murça no desporto automóvel, estando conscientes de que há necessi-

dades de promoção e execução de obras no sentido de potenciar a presença de mais público.
Aliás necessidades identificadas pelos técnicos da FPAK e com o clube Aventura do Minho, end—

dade organizadora da prova,

Reconhecer e agradecer o trabalho desenvolvido por todos os intervenientes locais e outros,
Bombeiros Voluntários de Murça, Guarda Nacional Republicana, Clube de Montanha e funciona-

rios municipais.

It)-Convivio de idosos. O Sr, Presidente da Câmara sobre o assunto referiu:" Realizou-se o convi—

Vie de idosos e pessoas portadoras de deficiências com a participação de 600 pessoas. Mais uma

vez o convívio e a partilha estiveram presentes e é sempre agradável ver no rosto de todos a ale—

gria da vivência deste momento. Todos manifestaram e expressaram sentimentos de alegria e de

reconhecimento quer pelo local escolhido quer pela excelente organização. Deixar também o rev
conhecimento a todos quantos se empenharam no reconhecimento desta atividade.

11-Intervençáo do Sr. vereador do PSD, Pedro Manuel Alves Barroso:

1.Na última reunião tive a oportunidade de solicitar ao Sr, Presidente esclarecimentos sobre a

equipa de sapadores florestais, mais propriamente sobre o tipo de vínculo existente entre eles e a

Câmara Municipal. Conforme se sabe, há cerca de um ano atrás a maioria socialista na Câmara

apresentou uma proposta de que fosse constituida um Equipa de Sapadores por um período de 3
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meses, extensível mediante a verificação de determinadas condições por mais três meses. Nessa

mesma reunião, os vereadores do PSD, Pedro Barroso e Albertino Lousa, também apresentaram

uma proposta no mesmo sentido, mas que contemplasse um prazo nunca inferior a um ano. A

data, considerávamos que, para que pudesse ser feito um trabalho com resultados, seis meses não

eram suficientes. A maioria socialista na Câmara não considerou assim, e não viabilizou a pro-
posta por nos apresentada. Assim, de acordo com a deliberação da Câmara nessa data, a Equipa

de Sapadores existiria no máximo até ao final do ano de 2014. Acontece que, em julho de 2015, a

Equipa de Sapadores continua, e bem, a fazer serviço. Contudo, é de completo desconhecimento

do órgão Câmara Municipal qual o enquadramento dessas contratações.

Acresce que, no interregno entre a última reunião e a presente, fui abordado por um(a) munícipe

sobre a possibilidade dos sapadores florestais estarem com pagamentos em atraso, A confirmar-

se esta informação, a situação toma contornos ainda mais graves. Por tudo isto, e não tendo sido

ainda dado qualquer esclarecimento, renovo o pedido de informações anterior, acrescido do pe—
dido de confirmação de que existem pagamentos em atraso aos sapadores floresmis.

2.Urbanização do Sol Nascente. Na reunião de 07 de junho de 2013, relembro que esteve presente

um representante dos moradores no Loteamento Sol Nascente que entregou um documento rela—

tando um conjunto de problemas do referido loteamento, e que no seguimento dessa intervenção

por proposta do Vereador do PSD, Eng“, Paulo Calvão, que fosse feita uma avaliação urgente do

estado do referido loteamento e das obras a realizar de acordo com a ata da referida reunião. O

Presidente de Câmara a data, Dr, 1050 Luis Teixeira, encaminhou o assunto para os respetivos

serviços da DPGU e DASU, ”tendo em vista avaliar com urgência os problemas apresentados”,
Na reunião seguinte de 21062013 foi apresentada uma proposta pelo vereador do PSD, a data,

Eng“. Paulo Calvão e por mim próprio, nomeadamente até à reunião seguinte fossem identifica-

dos e quantificadas os problemas existentes no loteamento do Sol Nascente apresentando uma

solução das intervenções necessárias.

De acordo com a ata da referida reunião esta proposta foi aceite por unanimidade relembrando

que na ausência do Dr. João Luis Teixeira, esta reunião foi presidida pelo atual presidente ]osé

Maria Garcia da Costa.

Apresento também um conjunto de fotografias que faziam parte da proposta apresentada e que

são demostrativas do estado em que se encontrava o referido loteamento "Sol Nascente“. Tive

oportunidade recentemente de transitar pelo referido loteamento e apercebi-me que a situação

atual não é muito diferente daquela que encontrava em 2013.

Face ao exposto solicito ao Sr. Presidente e ao Sr. vice-presidente, enquanto responsável pelo

pelouro, que inlormem a Câmara dos procedimentos efetuados neste mandato, no seguimento

desta proposta aprovada pela Câmara, se foi de facto efetuado o levantamento das intervenções
necessárias e para quando esta prevista uma informação de fundo no referido loteamento. Muitas

vezes no seguimento de estatísticas demográficas publicadas menos favoráveis para o nosso con-

celho, temos tendência a culpabilizar o poder central e o destino pelas perdas de população que

tem afetado o concelho de Murça. Realço que são estes, ou também estes fatores determinantes

para a qualidade de vida daqueles que optam por viver em Murça e que desleixos como este po-

dem ser razão suficiente para que haja famílias que optem não residirem em Murça. Nenhum pai
ou mãe pode viver descansado sabendo que os seus filhos brincam em passeios no estado em que

se encontram os da urbanização Sol Nascente, como não podem dormir descansados sabendo que

a qualquer momento o mato que invade aquele terreno, arruamentos e passeios a qualquer mo-
mento podem originar um incendio com consequências imprevisíveis. Desafio os elementos em

permanência no executivo que desconhecendo o estado em que se encontra aquela urbanização

rapidamente se desloquem e verifiquem em loco o estado em que se encontra. Só por desconhcL

cimento se pode justificar tamanha inação por parte do executivo (: verifiquem se porventura se

sent-iriam confortáveis se vivessem numa urbanização ditada completamente ao abandono por

parte da Câmara Municipal

Intervenção do Sr. Presidente da Câmara:

”Recordo—me que na referida reunião esteve um representante da urbanização ”Sol Nascente”.

Parece—me no entanto excessivos os comentários, até porque houve trabalhos que foram eietua-
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dos. Recentemente não tem chegado queixas relativamente ao mau estado. Já houve intervenções

de limpeza, acredito que as situações dos passeios não estão fechadas, vamos procurar responder

de acordo com as capacidades limitadas dos nossos serviços operativos,“

12—lntervenção do Sr. Vereador do PSD, Albertino josé Castro Lousa:

”1. Cumprimentos a todos os presentes e tomar por referencia a questão sapadores, admito que

lamento a situação em si, estou a reportar-me ao referido pelo Sr. Presidente da Câmara, não

apenas por ser munícipe do nosso concelho mas também de acordo com a decisão tomada nesta

câmara para prestar serviço até dezembro de 2014. Contudo não posso deixar de condenar e de

esperar que a justiça desempenhe o seu papel neste procedimento. Foi anunciado agora pelo Sr.

Presidente o fim da relação de trabalho com a Câmara Municipal de Murça com este prestador de

serviços. Não vou repetir a mensagem trazida pelo vereador Pedro Barroso a propósito deste

assunto. O Sr. Presidente ja' apresentou o motivo pelo qual não esclareceu ainda junto desta Câf

mara a questão que lhe foi colocada na reunião passada pelo que nos resta aguardar a que bre-

vemente seja explicado o enquadramento legal da prestação de serviços da parte da equipa de

sapadores desde o passado mês de janeiro. Mais importante do que reclamarmos a razão da pro

posta apresentada há um ano atrás pelos vereadores da oposição, a maioria desta Câmara veio a

confirmar que a utilidade da equipa de sapadores e consideravelmente significativa, tanto mais,

tem participado inclusive em serviços de parceria, muito embora sem ter apresentado formal—

mente 'a reunião de Câmara & respetiva proposta de enquadramento legal do seu vínculo laboral,

Agradecemos, por isso, perante uma vez mais este alerta, que a situação seja devidamente escla—

recida.

2.llá relativamente pouco tempo os vereadores da oposição questionaram e alertaram o executi-

vo municipal em funções sobre o curso da obra junto ao edifício Portas da Vila, cuja edificação

em curso continua a não ter licenciamento; uma das razões apontadas para este facto e' a não pu-

blicação do PDM, o que posso deduzir face a qualquer informação da parte do Sr. Presidente que

a situação se mantem, Salvaguardme claramente este meu papel de alertar para as consequên-

cias que possam advir desta situação, bem como para eventuais tratamentos discriminatórios que

possam existir face a quaisquer outro tipo de obra a realizar no nosso concelho, solicito ponto da

situação.

3. Agradecer a informação fornecida pelo Sr. Vicepresidente sobre a Feira do azeite e do Vinho

de 2015, cuja analise faremos na próxima reunião, e recordo que esta ainda em falta, há quase três

meses, a apresentação dos relatórios dos contratos de execução das juntas de freguesias.

A relação institucional existente entre a Câmara Municipal e as Juntas de Freguesia que o Sr. Pre-

sidente da Câmara aqui realçou, nomeadamente o estatuto de lealdade e liderança, parecem:

que neste caso e sem por em causa a lealdade com que formalmente as situações são tratadas, ha

claramente falta de liderança para combater estes sucessivos adiamentos.

4. Foi solicitado explicitamente ao Sr. Presidente da Câmara na última reunião sobre um conjunto

de assuntos pendentes, alguns com um ano de atraso: o processo de descentralização das reuni-

ões de Câmara, a oferta de manuais escolares, o regulamento dos apoios sociais para a educação,

o plano anual de atividades da Câmara Municipal, a clarificação da situação dos sapadores muni-

cipais e ainda a eventual ilegalidade verificada no exercício do cargo de Provedor de Escola Pro-

fissional de Murça. Informou o Sr. Presidente que naria por escrito resposta a estas solicitações

para a reunião de hoje, verificandofse que tal não aconteceu.

Uma vez mais não ponho em causa o qualificativo de lealdade e provavelmente de liderança no

cumprimento da sua palavra.

5. Quanto ao adiamento nas respostas ao ofício da Junta de Freguesia de Murça, subscrevo na

integra a intenção manifestada pelo Sr. Vereador Pedro Barroso de apresentar ao abrigo regimenv

tal o agendamento de um ponto para a ordem do dia da próxima reunião.

6.0 Sr. deputado Arménio Ribeiro na última sessão da Assembleia Municipal levantou uma pre-

ocupação ja expressa por outros munícipes a propósito do passeio da Escola Básica e Secundaria

de Murça. Na sua informação o Sr, Presidente da Câmara reconheceu de facto a necessidade de

remediar a situação em causa e este meu apelo serve sobretudo para sugerir ou recomendar que
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este período é o adequado para essa mesma intervenção, dado estar a decorrer () periodo de férias

escolares,

7. Iluminação pública. já por diversas vezes apresentei este assunto, muito embora a Sr.a Verea-

clora tome nota, o numero de peseoas que transitam, passeiam ou fazem caminhadas nos mais

variados setores da vila é significativo. É fundamental rever esta questão das iluminarias desliga-
das, não e apenas na zona do café Paris, a avenida dos Bombeiros Voluntários é também uma

completa escuridão.

8. Agradecer a informação que o Sr. Presidente trouxe sobre o Orçamento participativo. A seu
tempo farei uma declaração de interesses uma vez que o meu filho esta envolvido numa das prof

postas.

Nota 1: 0 Sr, Vice-presidente da Câmara autorizado pelo Sr. Presidente da Câmara solicitou à

Câmara a introdução extraordinária de dois pontos nos assuntos da ordem do dia, a integrar o

ponto 2- Divisão de Planeamento, Obras e Ambiente, com a seguinte numeração e designação:

2.4» Análise de um pedido para aumento do atual estacionamento já concedido até um total de

191112, solicitado por Escola de Condução Via Murça Lda,

2.57 Análise de um pedido de um grupo de cidadãos para colocação de uma placa de estaciona-

mento condicionado até ao limite máximo de meia hora na Rua Dr. Manuel Morais Fonseca,

O pedido foi autorizado com a concordância de todos os elementos do órgão executivo.

Nota 2: O Sr. vereador do PSD, Pedro Barroso, por motivos de ordem profissional terminou a sua

participação na presente reunião, antes do início da ordem do dia, eram 11,25h, com autorização

do Sr. Presidente da Câmara e concordância dos restantes elementos.

ORDEM DO DIA

1.DIVISÃO FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.1 APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE CÁMARA DE 03-07-2015.

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a am da reunião de Câmara de
03 de julho de 2015.

1.2 RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA.

Presente o resumo do diário de tesouraria rcspeilante ao dia 16 de julho de 2015, que apresentava

os seguintes valores:

, Saldo em Dinheiro..... 6.283,86 €

> Depósitos na CGD 389.636,23 €

> Depósitos no novo Banco. 2.494,50 €

» Depósitos no EPL... 814,70 €

' Depósitos na C.C.A.M 108.025,35 €

'r Depósitos no Millenium BCP... 11.611,83 €
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;

”r Depósitos de Operações de Tesouraria.... 16.059,19 €

" Documentos... 14.033,08 €

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento.

1.3 PARECER PRÉVIO VINCULATIVO — FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES
ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2015-2016.

Sobre o assunto mencionado em epígrafe o Sr. Presidente da Câmara propõe o seguinte:

”I - Enquadramento legal do pedido de parecer prévio vinculativa.

1 , Nos termos do n.“ 5 do artigo 75.o da Lei n.D 82-B/ 2014, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento

de Estado para 2015), carece de parecer prévio vinculativo a celebração ou renovação de contratos
de aquisição de serviços por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito da aplicação da Lei Geral

do Trabalho em Funções públicas, de 20 de junho, e pelo Decreto— Lei n.47/2013, de 5 de abril,

alterado pela Lei no 66/2013, de 27 de agosto, independentemente da natureza da contraparte,

designadamente no que respeita a:

a) Contratos de prestação de serviços nas modalidades de tarefa e de avença;

b) Contratos de aquisição de serviços cujo objeto seja a consultadoria técnica.

2 - Nas autarquias locais, este parecer e da competência do órgão executivo, nos termos do n.o 12.”

do mesmo artigo e depende da vcrilicação dos seguintes requisitos:

a) Verificação do disposto no n.“7 2 do artigo 32.(, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-

cas, aprovada em anexo à Lei no 35/2014, de 20 de junho, e do DecretoLei n.“ 47/2013, de 5

de abril, alterado pela Lei n." 66/2013, de 27 de agosto, e da inexistência de pessoal em situa-
ção de requalificação apto para o desempenho das funções subjacentes à contratação em cauA

sa, cujo procedimento é definido por portaria prevista nos termos do diploma que institui e

regula o sistema de requalificação de habalhadores em funções públicas;

b) Confirmação de declaração de cabimento orçamental;

c) Verificação do cumprimento do disposto no n.] do artigo 75.o da presente lei.

11 - Do controlo de aquisição/prestação de serviços a celebrar

1 - Tendo como objeto a contratação de aquisição de serviços de transportes escolares para o ano

letivo de 2015/2016, designadamente para o circuito da Terra Quente e Terra Fria e circuito da

Terra de Montanha, torna—se necessário desenvolver os procedimentos de concurso.

2 - A celebração do contrato de aquisição de serviços, não poderá individualmente ou cumulati-

vamente exceder o preço base de 63.000,006“, considerando tratar—se de um valor que incorpora ja'

a redução remuneratória, conforme o disposto no no 1, do artigo 75.o da Lei do Orçamento de

estado para 2015,

3 - A despesa tem cabimento orçamental na rubrica 020214.

4 - O contrato a celebrar, atendendo ao seu objeto, não reveste & natureza de trabalho subordina-

do, sendo inconveniente o recurso a modalidade de relação jurídica de emprego público constitu—

ido ou a constituir

IH - Da proposta em sentido estrito.

Face ao exposto, proponho que, o órgão executivo delibere, para efeitos do previsto nos n.os 5 e 12

do artigo 75.“ da Lei n.” SZ—B/ 2014, de 31 de dezembro (LOE 2015), emitir parecer prévio favorá-

vel, tendo em vista a contratação de serviços de transportes escolares para o ano letivo 2015/2016,

pelo valor individual ou cumulativo de 63.000,00€, acrescido do IVA a taxa em vigor,"

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o parecer prévio vinculativo em
referência nos termos da proposta apresentada.
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1.4 CONTRATOS DE ARRENDAMENTO PARA FINS HABITACIONAIS EM REGIME E

RENDA APOIADA - BAIRRO DA BARROCA — MURÇA

Sobre o assunto mencionado em epígrafe o Sr. Presidente da Câmara propõe o seguinte:

“A Constituição da República Portuguesa consagra no Artigo 65.“ o Direito à Habitação, Nos

termos conjugados da alínea i) do número um do Artigo 13." com o Artigo 24.o da Lei n.9 159/99,

de 14 de setembro, os municípios detêm atribuições e competências no âmbito da habitação ao

nivel da promoção da habitação social e da gestão do respetivo património municipal. Trata -se

assim de assegurar o direito fundamental a habitação, constitucional e legalmente consagrado. As

políticas sociais de habitação são compostas por medidas de apoio que visam a valorização da

qualidade de vida da população. A atribuição de um fogo social não é a finalização do processo

de melhoria de condições habitacionais mas sim o inicio de um processo de socialização e de me-

lhoria da qualidade habitacional dos munícipes.

Por conseguinte, a Câmara de Murça & proprietária de um bairro social, Bairro da Barroca, sito

em Murça. O mesmo foi construído em duas fases distintas e e composto na sua totalidade por 48

fogos.

A situação de crise que se vive atualmente tem provocado uma redução da capacidade financeira

das famílias, diretamente provada pelas situações de desemprego ou, não sendo o caso, pela pre

cariedade do trabalho, que tem vindo a acentuarfse mais.

Acresce ainda que residem no mesmo, também, agregados cujo rendimento e proveniente de

subsídios sociais ou pensões pagas pela Segurança Social ou outros organismo e os mesmos tem

uma data fixa mensal para o pagamento desse subsidios sociais e familiares que em parte não se

coadunam com os prazos que a Lei Habilitante e o próprio contrato de arrendamento impõem.

Efetivamente o contrato de arrendamento refere no artigo IV (Renda Apoiada) o seguinte:

”1— A renda devida pelo arrendatário é de r———»—--—--- e vence no primeiro dia útil do mês a que

respeita.

2— A renda deve ser paga nos oito dias (8) dias subsequentes ao seu vencimento nos serviços

Administrativos da Câmara Municipal de Murça.

3- O valor da renda é determinado pela aplicação da taxa de esforço ao rendimento mensal corri?

gido do agregado familiar dos arrendatários nos termos do artigo 5" do Decreto - Lei no 166/93,

de 7 de Maio.

4— Será anualmente definido pela Câmara Municipal o valor a pagar pelos arrendatários corres—

pondente às despesas de manutenção e conservação, incluindo já, na impormíncia estipulada no

ponto um deste artigo.”

Coadjuvado pelo artigo VII (Indemnizarão moratória) que refere:

“Quando a renda não for paga no prazo estabelecido no presente centram disporá, o inquilino,

até ao final do mês a que respeita a renda para efetuar o seu pagamento aumentando de 15%

sobre o respetivo montante; decorrido este prazo, ficará () arrendatário obrigado a pagar, para

além da renda, uma indemnização iguala 50% do valor da mesma, sob pena de poder ser reque-

rida a rescisão do contrato e o consequente despejo.”

No entanto é de ressalvar que, desde a data da assinatura de contrato até há dois meses atrás, na

sequência de várias solicitações efetuadas a esta autarquia pelos agregados familiares residentes

no bairro supra referido foi dada a possibilidade de os mesmos efetuarem o pagamento da renda

até ao dia 20 de cada mês em virtude de parte deles só receberem as pensões ou prestações sociais

ou ordenado após o dia 8 de cada mês,

Na sequência, e bem, da modernização administrativa e por conseguinte da utilização de aplica—

ção/ sistema informática de gestão foi configurado o mesmo tendo por base o constante no referi-

do contrato de arrendamento.

Considerando que,

, As famílias tem cada vez mais dificuldades económicas para fazer face às despesas inerentes ao

dia a dia;
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- As famílias até a data limite de pagamento da renda apoiada (dia 8 de cada mês) não dispõe

recursos financeiros para efetuar o pagamento da mesma em virtude de, cal como referido, só

receberem os valores das pensões/ prestações sociais ou vencimentos após tal data;

- Se as famílias não procederem ao pagamento até ao dia 8 de cada mês acresce ao pagamento

15% sobre o respetivo montante da renda o que provoca uma apoquentação nas famílias em vir-

tude de aumentarem as suas despesas;

— Um número elevado de familias manifestou junto desta autarquia a preocupação por não con-

seguir proceder ao pagamento da renda sem agravamento;

O signatário propõe que a Câmara delibere que a renda deve ser paga até ao dia 20 de cada

mês, subsequentes ao seu vencimento nos respetivos serviços desta Câmara, mantendo-se os

restantes pressupostos do contrato.

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o assunto em referência, com

efeitos a partir de 01 de agosto de 2015.

1.5 RELATÓRIO SEMESTRAL DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE SANEAMENTO

FINANCEIRO - 1.o SEMESTRE DE 2015,

Sobre o assunto mencionado em epígrafe junto se anexa à presente ata o referido documento.

DELIBERAÇÃO: A Câmara apreciou o relatório elaborado em conformidade com os requisitos

legais, verificando—se que está em linha com os pressupostos do plano de saneamento [inanceiro

Mais foi deliberado submeter o assunto a apreciação da assembleia Municipal.

Intervenção do Sr. Presidente da Câmara:

“ O Município de Murça, e conforme explicito no presente relatório, esta a consolidar com rigor a

sua situação financeira. Reporte-me ao sumário executivo para referir o seguinte:

No que respeita a receita, considerando o saldo de gerência anterior, foi observado um decrésci—

mo de 9,34%, face à receita esperada no plano de saneamento financeiro, especialmente devido à

diminuição das transferências do Fundo de Equilibrio Financeiro de capital e a financiamentos de

quadros comunitários constantes no mapa de investimento e financiamento previsto no Plano de

Saneamento Financeiro, não concretizados.

Em termos absolutos a receita decresceu no período em análise cerca de 340.700,37€, relativamen-

te ao estimado no Plano de Saneamento Financeiro.

Na despesa, foi observado o decréscimo de 2,84%, face ao previsto no Plano de Saneamento Fi-

nanceiro para o 1." semestre de 2015, devido em parte à diminuição da rubrica de pessoal, juros e

outros encargos, e aquisição de bens de capital. No endividamento total, à luz da Lei no 73/2013,

de 3 de setembro, foi observado uma redução no excesso de endividamenlo de 343.156,49€ relati-

vamente a 01-01—2015."

Intervenção da Vereadora Ana Paula Rodrigues da Cruz:

”Analisando a evolução da receita, a evolução da despesa, o endividamento total e o limite da

dívida total, verifica-se um alinhamento entre a evolução económica e financeira do município e o

projetado no plano de saneamento financeiro, estando muito próximo do cumprimento do limite

de endividamento.

Ressalvando a rubrica de aquisição de bens e serviços, que deve merecer uma especial atenção,

podemos afirmar que o municipio de Murça esta a consolidar com rigor a sua situação financeira.

Sendo assim e mantendo-se o atual quadro económico e financeiro, o municipio de Murça poderá

até 3171272015 deixar de ter excesso de endividamento, e sendo assim poderá entrar na lista de

municipios cumpridores a partir de 2016.

Deixo aqui reg-Estado o seguinte reparo:

Como se pode verificar, não é possivel demonstrar o valor exato sobre a redução da dívida total

do município de Murça, pelo motivo da Associação de Municipios do Vale do Douro Norte ainda

nao nos ter enviado qualquer informação contabilística referente ao ano 2014.
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!

É lamentável que após diversas solicitações da nossa parte, a referida associação até á preserJe
data ainda não tenha enviado qualquer documento relacionado com este assunto.”

Intervenção do Sr. Vereador do PSD, Albertino ]osé Castro Lousa:

”Nos termos da legislação em vigor e face ao plano de saneamento financeiro a que o município

se encontra vinculado, cumpre a câmara municipal elaborar o relatório semestral de acompav

nhamento, procedimento que na presente reunião se formaliza. Face ao relatório em causa, relati-
vo ao 1“ semestre de 2015, assiste-me relevar o seguinte: 1) a quebra de receitas, relativamente ao

estimado no Plano, que compromete a situação financeira do município,- 2) a ligeira diminuição

da despesa global, face ao previsto no Plano para o 1“ semestre, especialmente devida à diminui-
ção da rubrica de pessoal, juros e outros encargos e aquisição de bens de capital; 3) o aumento da

despesa corrente face ao esperado, devido especialmente ao acréscimo das despesas com a aqui-
sição de bens e serviços, traduzindo assim uma situação a ter em conta na evolução do exercício;

4) o diferencial existente na conta 2.2 “fornecedores conta corrente", traduzido por um acréscimo
entre o observado e o valor estimado para o 1” semestre; 5) o limite da dívida total do município a

data de 01.01.2015 no valor de 8.181.712,00G, inferior a divida total verificada, pelo que, ao contrá-

rio do que foi estimado pelo senhor presidente da câmara, o municipio ainda se enconn'a com

excesso de endividamento; 6) o relatório financeiro não traduz uma completa consolidação dos

dados financeiros dado que os valores apurados não contemplam o envio de informação por

parta da Associação de Municípios do Vale do Douro Norte, situação que se vem mantendo e que

devia evitar-se. Em suma, não obstante o cumprimento procedimental em conformidade com a

legislação em vigor, o municipio ainda se encontra em excesso de endividamento, requerendo
especial atenção no curto-médio prazo a despesa na aquisição de bens e serviços e a quebra de
recer .”

Nota 3: O Sr. Presidente da Câmara por questões de ordem de agenda terminou a sua participa-

ção na reunião no fim do ponto 15 da ordem de trabalhos, tendo obtido para o feito a concordân—

cia dos presentes. Ficou para o efeito a presidir a reunião o Sr. Vicerpresidente da Câmara, Raúl
António Ribeiro Luís.

2. DIVISÃO DE PLANEAMENTO OBRAS E AMBIENTE

2.1 ANTÓNIO JÚLIO GOMES AIRES, REQUER CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE— RATIFI-
CAÇÃO.

Sobre o assunto mencionado em epígrafe a tecnica superior da Divisão de planeamento obras e
ambiente, Maria dos Anjos Alves Lopes Magalhães Correia informa o seguinte:

”Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe, temos a informar o seguinte:

Vem o requerente solicitar à Câmara Municipal, se digne emitir parecer à celebração de uma es—

fritura, de dois prédios rústicos inscritos na matriz predial rústica da União de Freguesias de

Noura e Palheiros, sob os n.os 2942 e 5692, denominados de ”Caldeirão ou Quinta e Caldeirão"

respetivamente, e que se propõe adjudicar em regime de compropriedade, de acordo com 0 esta—

tuído na Lei no 91/1995, de 2 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n." (xi/20% de

23 de agosto.

Assim, nos termos do art." 54” do referido diploma, e porque não se vislumbra que do ato ou
negocio, visa ou dele resulta parcelamento físico, em violação ao regime legal dos loteamentos

urbanos, somos de parecer que a Câmara Municipal poderá emitir parecer favorável à celebração

deste ato, sob forma de certidão."

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade ratificar a certidão de compropriedade
em referência de acordo com a informação técnica.

2.2 ANÍBAL ESTEVES, REQUER EMISSÃO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE.
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Sobre o assunto mencionado em epígrafe a técnica superior da divisão de planeamento obras/
ambiente, Maria dos Anjos Alves Lopes Magalhães Correia informa o seguinte:

“Vem os requerentes solicitar à Câmara Municipal, se dig-ne emitir parecer à celebração de uma

escritura, de um prédio rústico inscrito na matriz predial rústica da Freguesia de Valongo de

Milhais, sob o n.o 2233, denominado de ”Vale do Vinhoso”, e que se propõe adjudicar em regime

de compropriedade, de acordo com o estatuído na Lei n.” 91/1995, de 2 de setembro, com as alte-

rações introduzidas pela Lei n.o 64/ 2003 de 23 de agosto.

Assim, nos termos do art.0 54" do referido diploma, e porque não se vislumbra que do ato ou

negócio, visa ou dele resulta parcelamento físico, em violação ao regime legal dos loteamentos

urbanos, somos de parecer que a Câmara Municipal poderá emitir parecer favorável à celebração

deste ato, sob forma de certidão.”

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a certidão de comprnpriedade

em referência de acordo com a informação técnica.

2.3 INFORMAÇÃO DOS PROCESSOS DE OBRAS E OUTROS OBJETO DE DESPACHO.

"De acordo com o disposto no Decreto-Lei 11“7 555/99, de 16 de Dezembro, na sua atual redação,

informa—se a Exa Cámara Municipal dos processos de obras objeto de despacho e outros, no perlv

odo de 17 de junho a 15 de ]ulho 2015, ao abrigo das competências delegadas e/ ou subdelegadas.

Aprovação de Arquitetura/Esvecialidades/Prorrozacões e Outras

Data do

Requerente Localidade Tipo de Projeto/ Processo Data do Pedido Despacho

João Artur de Sousa Monfebres Arquitetura/ Habitação 201 5/ 05/ 06 2015 / 07/ 02

Sobreira

Emissão de Alvarás de licenciamento e Utilização

Data do Pedi— Dan da

Requerente Localidade Tipo Licença do Emissão

César Guicho Gomes Vilares Lic. Utilizaçãn/ Armazém 2015/ 03/ 09 2015/ 07/ 14

de Moura

Emissão de Certidões e Declarações Diversas

Data do Pedi- Dam da

Requerente Localidade Tipo Certidão/Declaração do Emissão

António ]úlio Gomes Noura Certidão compropriedade 2015/ 07/ 01 2015/ 07/ 07

Aires

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento.

2.4 ANÁLlSE DE UM PEDIDO PARA AUMENTO DO ATUAL ESTACIONAMENTO ]Á CON—

CEDIDO ATÉ UM TOTAL DE 19M2, SOLICITADO PELA ”ESCOLA DE CONDUÇÃO VIA

MURÇA, Lda.”.

Sobre o assunto mencionado em epígrafe a técnica superior da Divisão de planeamento obras e

ambiente, Maria dos Anjos Alves Lopes Magalhães Correia informa o seguinte:

”Foi apresentado à Câmara Municipal, pela Escola de Condução Via Murça Lda um pedido para

aumento do atual estacionamento de um lugar de pesados pertencente à referida Escola de Con—

dução, para 19 1112.
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Atendendo à localização atual, junto ao jardim do Bairro da Cor-tinha Nova, e considerando o

número de queixas já apresentadas pelos moradores da zona que consideram não ter o lugar as

condições de segurança necessárias para o efeito, foi proposto à comissão de trânsito que a locali—

zação fosse em alternativa junto ao antigo campo de futebol, na denominada Rua Tras de Santia-

go.

Em reunião ordinária da comissão de trânsito realizada em 01 de julho do corrente mês, foi o
assunto debatido, tendo a comissão por unanimidade votado favoravelmente a autorização de

uma área de 19m2 de ocupação de espaço público para o estacionamento requerido.

Assim, caso a Câmara Municipal concorde com esta proposta, será a Escola de Condução Via
Murça Lda notificada para o pagamento da respetiva taxa de ocupação do espaço público previs-

ta no regulamento de Liquidação e Cobrança de taxas em vigor, totalizando esta o valor de 456,00
€.”

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o pedido em referência nos
termos da informação técnica.

25 ANÁLISE DE UM PEDIDO DE UM GRUPO DE CIDADÃOS PARA COLOCAÇÃO DE UMA
PLACA DE ESTACIONAMENTO CONDICIONADO ATÉ AO LIMITE MAXIMO DE MEIA

HORA NA RUA DR. MANUEL MORAIS DA FONSECA EM MURÇA.

Sobre o assunto mencionado em epígrafe a técnica superior da Divisão de planeamento obras e
ambiente, Maria dos Anjos Alves Lopes Magalhães Correia informa o seguinte:

”Foi solicitado a Camara Municipal através de um grupo de cidadãos a colocação de uma placa

de estacionamento condicionado ate' ao limite máximo de meia hora na Rua Dr. Manuel Morais

Fonseca.

Em reunião extraordinária da comissão de trânsito realizada em 15 de Julho do corrente mês, foi
o assunto amplamente debatido, tendo a comissão por unanimidade votado favoravelmente a

colocação de uma placa de estacionamento condicionado até ao limite máximo de meia hora, bem
como dois lugares de estacionamento para pessoas com mobilidade reduzida. Mais foi proposto,
como salvaguarda do interesse dos moradores da referida rua, considerando o direito que lhes foi

reconhecido de estacionamento dos referidos carros, a enuega de um distiro identificativo de
morador e da matrícula da viatura, Esse dístico, colocado na viatura permitirá o seu estaciona-

mento no período compreendido entre as 09 horas e 19 horas.

Caso a Câmara Municipal concorde com esta proposta, serão os moradores avisados para se des—
locarem à Câmara Municipal para requererem (se assim o entenderem) os referidos dísticos."

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o pedido em referência nos
termos da informação técnica.

Intervenção do Sr. Vereador do PSD, Albertino ]osê Castro Lousa:

]. Relevar a importância dos dois lugares para pessoas com mobilidade reduzida destinados ao

estacionamento.

2. Se por um lado se compreende a necessidade de salvaguardar a situação dos moradores, por

outro lado na relação entre o município e os munícipes no que à obrigação de um dístico diz res—

peito, entre outras situações similares, pareceAme que seria necessário incluir isto no respetivo

regulamento municipal, definindo normas que pudessem ser regulamentadas efetivamente para

os munícipes que atualmente existem e para aqueles que possam eventualmente existir.

APROVAÇÃO DA ACI" A EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA REUNIÃO
E não havendo mais nada a tratar, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata

em minuta, nos termos e para efeitos do disposto nos n“s 3 e 4 do artigo 92“, da Lei nol69/ 99, de

18 de setembro, revogado pelo artigo 57o, da Le“ na 5/2013, de 12 de setembro a qual vai ser assi?
nada pelo Presidente e por mim * ' ' ' “' “43,11, Chefe de Divisão Financeira e
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Administração Geral, que a elaborei e dactilog-rafei. Seguidamente foi encerrada a reunião eram

13,00 horas.

0 Pyesídznte da Câmara,

/

Pág.13



ggãICNF
Inmmm da Conservação

a: Namen e das Flnresius

Exmo Senhor Presidente da

Câmara Municipalde Murça

Rua 5 de Outubro

5090-112 MURÇA , ao get/.a, LM ,o

ML) - »
, Da— Q/ez-Áa « ,».st oa

SUA REFERENCIA SUA COMUNICAÇÃO DE NOSSA REFERENCIA ”wo/'a'
N.o 00264 35342/2015/DGACPPF/DPFVAP

ASSUNTO PROPOSTA DE RESOLUÇÃO: VESPA DAS GALHAS DO CASTANHEIRO

No âmbito das competências atribuídas ao Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas,

(ICNF,I.P,) em matéria de Gtossanidade florestal e, bem assim, na sequência da operacionalização do

Plano de ação nacional para o controlo do inseto Dryocasmus kuriphilus Yasumatsu, sob coordenação

geral da DireçãofGeral de Alimentação e Veterinária (DGAV), informa-se que o ICNF,I,P, tem realizado

várias ações de monitorização e de sensibilização dirigidas à prevenção e controlo deste agente bIótico

nocwo.

Tais ações, essencialmente direcionadas para a observação visual dos sintomas, visando, em particular,

castinçais e fornecedores de MFR, têm vindo a ser realizadas deforma intensiva, sendo de destacar:

— A prospeção das áreas ocupadas por castanheiro, numa faixa de 10 km em volta dos fornecedores

de MFR, com base numa rede de parcelas de castanheiro provenientes da malha de 2x2 km,

utilizada no âmbito do IFNS; _

— A inspeção de todos os fornecedores de MFR de castanheiro, bem como a sua sensibilização sobre

a vespa das galhas do castanheiro e sobre as medidas a adotar para prevenir a sua dispersão

através do material de propagação;

, A aplicação das medidas de controlo previstas no plano de ação em todas as zonas demarcadas

para efeito do controlo desta praga;

, O envio de circular específica, a todos os fornecedores de MFR, com informação sobre o inseto,

biologia e sintomatologia associada.

Mais se informa que a Portaria no 134/2015, de 18 de maio, prevê apoios à "Prevenção da floresta

contra agentes bióticos..." e ao "Restabelecimento da floresta afetada por agentes bióticos... ”,

nomeando alguns como exemplo mas não esgotando as espécies passíveis de ajudas, sendo contudo os

anúncios dos períodos de apresentação das candidaturas, que determinarão os objetivos e prioridades

bem como os agentes bióticos nocivos abrangidos.

Com este regime de apoios, cuja definição e operacionalização cabe à Autoridade de Gestão do

PDRZOZO, pretende-se contribuir para o controlo deste Inseto e minimizar a sua dispersão, sendo que o

ICNF, LP.]á publicitou para este efeito as ”áreas de risco”.

f—J—J

Instituto da musewaáu da Natureza e das Florestas, LP. TEL 21 350 79 no FAX 21 350 79 84

Av. da República, 15 : 165,1050-191 Lisboa , PORTUGAL E-MAIL uniam-.tp: www.icnf.pt
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FEIRA DO AZEITE E VINHO 2015

Introdução a

A Feira do Azeite e do Vinho, precursora da anterior Semana do Município, que por sua vez é herdeira da mostra de

produtos regionais e da feira do livro, realizarse anualmente no início de Maio, aproveitando o Feriado Municipal de Murça,

que se celebra em 8 de Maio (em preito da primeira carta de foral de Murça que data de 08 de Maio de 1224— El Rei D. Sancho II).

Trataese de uma Feira que alberga essencialmente a exposição e comercialização de produtores regionais; com evidente

destaque ao Azeite, Vinho, mas sem descurar a Doçaria Conventual; a Panincação e também 0 Artesanato, a Etnografia, e

ainda, promoção de algumas Instituições, sejam administrativas, sociais e/ou comerciais.

Sempre no foco, essencial do agroalimentar, a feira tem ganho outras valências comerciais no âmbito de atividades do

sector secundário e terciário, bem como na promoção institucional e social.

Em paralelo com a FAV desenvolverse um conjunto de atividades, associadas às celebrações do Feriado Municipal, sejam

ações institucionais como a sessão solene ou a missa, sejam desportivas como o torneio de lutsal, Pesca Desportiva, ou

BTT, recreativas como ações musicais ou mesmo culturais como exposições fotográficas,

Também existe uma forte componente de promoção e desenvolvimento territorial, essencialmente na vertente turística e

promocional como seja, a divulgação da FAV ou a transmissão de um programa em direto na televisão em espaço aberto,

como foi 0 ”Aqui Portugal da RTP”

Expositores

o número total de espaços dlsponívels para exposição foi:

57 Espaços repartidos da seguinte forma:

48 Espaços em interlor

19 Espaços em exterior

Resumo Contabilística

Custo total da FAV 2015 --- 26.756,84€

Animação 7.641,99 € (Dnda Norte/Função Publica/ Impact)

RTP l Programa Aqui Portugal 6.365,35 € (Tenda/PaIco/Alojamento/Refeições/Gerador)

Feira | "vertente comercial" 6.100,00 € (Stand/proteção plso)

Promoção e Divulgação 2.013,48 € (Cadeia Informação Regional] Radio/Jornais/Telasl

Outros 1.766,02 € (|Iumlnação/som/segurança

Apoios Institucionais 1,720,0£l € (ComIssao de Festas/BMM/GMM/BVM/LPCC/EPM/AEM/ACIVR)

Tasouinnas 1.150,00 € (espaço confeção refeições / promoção Gastromonia

concl usão

Globalmente : FAV 1015 teve uma melhoria substancial, essencialmente pela solicitação de espaços e comercialização, bem como ao

nível da promoção desenvolvida, fundamentalmente, pelo programa "Aqui Portugal". o espaço condiciona uma evolução da FAV que no

calendário dos certames regionais de feiras pode crescer, Poderá ser conveniente existir uma maior abertura a região e à seleção de

expositores. Poderemos também num futuro próximo melhorara promoção e divulgação da FAVjunto da região.

Raul Luís

Vicarpresidente

a; i

m
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1.8umàrio executiva

A Lei n.“ 73/2013, de 3 de setembro, estabelece o novo regime nnanceiro das autarquias locais e das

entidades intermunicipais, revogando em parte a Lei n.“ 2/2007, de 15 de janeiro, até a aprovação do decreto-lei

a que se refere o n,“ 12 do artigo 33,“ da Lei 73/2013, de 3 de setembro. mantendo-se ainda em vigor o anexo à

Lei n.0 22007, de 15 de janeiro,

Cabe ao Municipio nos termos do disposto do n." 6 do art," 58 da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, o

acompanhamento do Plano de Saneamento Financeiro, 0 qual permitiu a contratação de um empréstimo de

4750000006 através da elaboração de relatórios semestrais sobre a execução do plano financeiro pela

Câmara Municipal e a sua apreciação pela Assembleia Municipal.

O presente relatório. referente ao 1,u semestre de 2015, será elaborado tendo em consideração a

execução tinanceira do semestre em apreciação, que sera comparada com a execução estimada no plano de

saneamento financeiro para o mesmo periodo.

No que respeita a receita, considerando o saldo de gerência anterior, foi observado um decréscimo de

9,34%. face à receita esperada no plano de saneamento nnancelro, especialmente devido à diminuição das

transferências do Fundo de Equilibrio Financeiro de caphl e a financiamentos de quadros comunitários

constantes no mapa de investimento e financiamento previsto no Plano de Saneamento Financeiro, não

concretizados.

Em termos absolutos a receita decresceu no periodo em análise cerca de 340.700,37E, relativamente ao

estimado no Plano de Saneamento Financeiro.

Na despesa, foi observado o decréscimo de 2,84%, face ao previsto no Plano de Saneamento Financeiro

para o 1," semestre de 2015, devido em parte à diminuição da rubrica de pessoal. furos e outros encargos, e

aquisição de bens de capital.

No endividamento total, a luz da Lei n.a 73/2013, de 3 de setembro, foi observado uma redução no

excesso de endividamento de 343.156,49€ relativamente a 01—01-2015, conforme se pode analisar em detalhe

no ponto 5,

Nas secções seguintes estes factos são apresentados de forma efetiva, por recurso a mapas de

comparação entre as estimativas e os indicadores financeiros efetivamente observados pelo Municipio,

Municipio de Murça
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“leem

A receita apresentou um valor observado inferior à receita estimada no Plano de Saneamento Financeiro

para o 1.” semestre de 2015, em especial devido a diminuição das transferências do Fundo de Equilíbrio

Municipal de capital e das comparticipações comunitárias, conforme referido no sumário executivo.

É de realçar as dilerenças no que respeita as rubricas de receita do IMI, IUC e transferências correntes,

as quais observaram uma maior cobrança faoe a estimativa efetuada, respeilvamente de 53,12%, 34,15% e

19,93%, No âmbito dos impostos diretos apenas o MT, apresenta valores abaixo do estimado, representando

um decréscimo de 196%,

A rubrica das transferências de capital é a que denota um desvio maior entre o valor observado e o

estimado. Esta variação devese à diminuição de receitas do Fundo de Equilibrio Financeiro de capital devido a

alteração de pressupostos no ano de 2012, por força da Lei do orçamento de Estado, relativamenie à

distribuição do valor entre corrente e capital.

A Tabela 1, resume a receita observada e estimada para o 1." semestre do exercicio de 2015.

Tabela 1 - Receitas

GII—hm um MS Em BIS

IMI 200.144,54 135.000,00
IUC 51.433,02 33.500,00
MT 15 996,42 47 600,00
CA 0,00 0,00

Impostos Indlretos 31,00 3.000,00
Tam, Wins e aulas paslidades 51.944,64 54.000,00
Reudmenlps de propriedade 51.753,00 1.000,00
Translerluu'is correntes 2.311.110,83 1.560.500,00
Vendas bens e serviços wrrentes 250 110,20 135.500,00
Outras receitas tenentes 1.105,61 10.500,00
Vendas bens de investimento 0,00 0,00
TGHSÍEIÉWIS de 1305151 111.070,00 90102500
Ativos nuauneíros 0,00 0,00
Passivos Manceims 0,00 0,00
Mas muitas de capita 0,00 0.00
Reposições não abatidas 1.951 ,75 0,00
IMI ln »“ m 3.033.756,07 1,351 500,00

TCH raias um 111.576,00 901.015,00

fui la 'un-iu 314043407 3 102.515,00

sucos-mmm 01.100,56 3116.7100”

You M 8.805.534,03 3 640.186,00

3.Despesa

A despesa global na sua componente corrente e de capital registou uma diminuição de 2,64% entre o

valor observado e o valor estimado para o 1,“ semestre de 2015. Contribuiu para este efeito, em grande parte, a

diminuição de valor da rubrica de pessoal, juros e outros encargos, transferências correntes e aquisição de bens

de capital,

A despesa corrente observou no enianto um aumento de 10,56%, face a despesa esperada no Plano de

Saneamento Financeiro, em especial devido ao aumento das despesas com a aquisição de bens e serviços,

Município de Murça
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A despesa de capital, observou um decréscimo de 51,98%, em especial devido a diminuição da rubrica

de aquisição de bens de capital.

A Tabela 2, resume a despesa corrente e de capital observada e estimada para o 1.“ semestre de 2015.

Tabela 2 - Despesas

Despesa corrente

em Wu zm Eni—dd ms

01 1755951 1.101 770,73 1.340 000,00

0700115000 de Itens esewrçus 103797511 530.500,00
03 Juros e 0111705 encargos 90.500,01 1:11 000,00

04 Transferencias comme: 175 700,07 100.500,00

05 51105101.» 0,00 0,00
00 outras despesas 17 007,70 7.000,00 '
um (um um 2.405.400,00 7 700.000,00

Despesa de capital

ernani-m Wo ms Elf-lulu em

07 Aquisição de bens da caplttl 116.869,63 500.000,00

011 Transferências de capltal 01.073,17 0,00

00 Anos lixvs 75 730,00 0,00 .

10 Passivos inauneims 454.520,01 530.105,00
11 00055 despesas de capital 0,00 0,00
rou lapel- qru 577110175 100010500

hu mpg “um mm.—

4.Evoluçio das contas da classe 1 e 2

A tabela 3, pretende evidenciar a comparação entre o valor estimado e o valor observado das contas da

classe 1 e 2, de forma a permitir percecionar a dinâmica entre as várias contas que exprimem as

disponibilidades de tesouraria, clientes, tomecedores e outros devedores e credores, fundamentais do ponto de

visla da análise financeira.

Tabela 3- Evolução das contas da classe 1 e 2

num-dd ms aa.—mr

em m M- M» um sudo uma Sida .—

1 Dlsporutilidades 739.135,11 460.000,00

11 Caixa 5.509.115
17 059051105 155 733.005,40

71 Clllnlss 41 317,73 55.000,00

?ZFumeoedoles 0/1: 370 071,00 100.000,00
73 5111075501»: obtidos 7.705.045,70 7 700 000,00

74 Estado e cultos entes 900100: 15.700,50 54.000,00
75 Dev. : Cre. Exec. do orçamento

20 001105 devedores e credores

701 Fornecedores de 1000111500 100.033,71 100 000,00
701 Administração aulalqvica 55.000,00
ISBDevedmsecredures diversos 05000000 1.000 000,00 51.000,00

77 Acmlmdssdner'menlos 5.005.034,79 11.000,00 1031000000

Da análise da Tabela 3, verificase que as disponibilidades observadas no Fim do 1." semestre de 2015

reiietem uma diminuição quando comparadas com o valor estimado. As dividas de clientes observaram um valor

menor que o valor estimado. Já a divida a fornecedores conta corrente e de imobilizado observaram um

Municipio de Murça
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acréscimo relativamente ao valor estimado. 0 valor observado de divida de empréstimos obtidos reflete neste

momento a redução do capital por via do pagamento das amortizações previstas no âmbito das obrigações

contratuais.

Verifica-se desta análise que, a dinâmica nnanceira esta alinhada com os pressupostos vertidas no Plano

de Saneamento Financeiro, havendo no entanto a necessidade de reduzir a divida a fornecedores conta

corrente.

É no entanto de referir que, o unico valor estimado que não traduz no ano em causa qualquer efeito

contabilístico observado diz respeito a conta 268, a debito — "Devedores e credores diversos", atendendo que o

Município não tem em curso qualquer processo relacionado, Estão abrangidos por esta conta as dividas

derivadas de: “Operações relacionadas com vendas de imobilizado; subsídios e transferências atribuidos a

entidade por disposição legal, mas ainda não arrecadadas no respetivo cofre; outras operações relativas a

dividas de e a terceiros que não sejam de classificar nas restantes subcontas de terceiros",

5.Limile da dívida nual

De acordo com a Lei no 73/2013 de 3 de setembro, que estabelece o novo regime Hnanceiro das

autarquias locais e das entidades intermunicipais o limite da divida total é esmbelecido nos termos do art.“ 52,

tendo por base os seguintes pressupostos:

l-A divida total de operações orçamentais do municipio, Incluindo a das entidades previstas no art.“ 54.“

não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média aritmética da receita corrente quutda

cobrada nos três exercicios anteriores.

2- A dívida total de operações orçamentais do municipio engloba os empréstimos, tal como definidos no

n.“ 1 do art.“ 49.a, os contratos de locação Hnanceira e quaisquer outras formas de endividamento, por iniciativa

dos municipios, junto de instituições nnanceiras, bem como todos os restantes débitos a terceiros decorrentes

de operações orçamentais.

3— Sempre que um município:

a) - Não cumpra o limite previsto no n.“ 1, deve reduzir, no exercício subsequente, pelo menos 10% do

montante em excesso, até que aquele limite seja cumprido, sem preiulzo do previsto na secção Ill;

b) — Cumpra o limite previsto no n." 1. só pode aumentar, em cada exercicio, o valor correspondente a

20% da margem disponivel no inicio de cada um dos exercicios.

4- Para efeito de responsabilidade financeira, o incumprimento da obrigação prevista no número anterior

e equiparadoà ultrapassagem do limite previsto no n.“ 1, nos termos e para os eleitos da Leide Organização e

Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.“ 98/97, de 26 de agosto,

Assim, de acordo com os cálculos apresentados no anexo !, e resumidamente na Tabela 4, a divida total

do Município a 01-01- 2015 é de 8.742.379 € e o limite da divida total à mesma data é de 8181112006

Munickpio de Murça
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Tabela 4- Evolução do Limite da Dívida total

um..“. [mid-hu num-n vma-amu“ "limitem

"" ao ""o" um mm mm % a. arru- %
or-ar-znis mma 560.667

8.151.712 usa/oa) eram.)
aeee-2015 8,3991113) 217A991)

a) Valor neo wrrsumdu porr-ra de mio de informação pm para da AW ue Munblp'os do vee do Douro Norte [ver Amo ti

Da análise da Tabela 4, verifica-se claramente que a divida total do Municipio decresceu 2,49%

(“3.168.193 cumprindo também a redução prevista na alínea a) do n.” 3 do art.» 52.o da Lei n.o 73/2013, de 3

de setembro, que obriga os municipios que não cumpram o limite da divida total a reduzir no exercicio

subsequente. pelo menos 10% do montante em excesso. até que aquele limite seja cumprido. Importa reierir a

este respeito que o Municipio de Murça. reduziu no 1.“ semestre 61,21% ao montante em excesso.

A tabela 5 eslabelece a comparação da divida total entre o valor observado e o valor estimado no

Plano de Saneamento Financeiro.

Como se pode verificar a divida total observada a Cio-062015 é maior que a divida total estimada.

Temos que considerar, no entanto que, a dívida total observada apenas se reporta ao 1.“ semestre de 2015 e o

valor da divida total estimada diz respeito ao ano de 2015.

A análise do desvio entre a divida total observada e a divida total estimada só será efetivamente

apurado a 31 »12-2015.

Tabela 5- Comparação da Divida Total

“...om “um“ Dime-uam “&"an m:“

01—01-2015 8.742 379 8101000 41.117
8.181 712

30—05-2015 8399111 3) 7 648 000 0) 751.211

a) vm não mmm por lana do em de mm pm pale da AM de Municipios ao Vale do em Nom ser Anexo 1)

») Musume paraomda mrs

E.Dwidas : Fornecedores por Nalu-'na

No que respeita a dívida a fornecedores por natureza, o município não tem pagamentos em alraso,

cumprindo o disposto na Lei n." 8/2012 de 21 de fevereiro, que aprova as regras aplicáveis a assunção de

compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas. sendo que, pagamentos em atraso, são as

contas a pagar que permaneçam nessa situação mais de 90 dias posteriormente à data de vencimento

acordado ou especihcada na fatura, contrato, ou documento equivalente,

O prazo médio de pagamento (PMP) a fornecedores, conforme ncha do municipio de Direção Geral das

Autarquias Locais (DGAL), referente a Prestação de Contas de 2014, é de 64 dias.

O prazo médio de pagamento (PMP) referente ao 1.a semestre de 2015 ainda não foi publicado pela

DGAL).

Não obstante, tratar-se de uma avaliação parcial, verifica-se que os indicadores de endividamento estão

alinhados com os parâmetros definidos no Plano de Saneamento Financeiro e com o conoeito do limite de

divida total, introduzido pela nova lei das nnanças locais (Lei no. 73/2014, de 3 de setembro). Observa-se no

Municipio de Murça
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entanto que a divida & iomecedores conta corrente, de curto prazo, é superior ao valor recomendado

(212.000,00€) no Plano de Saneamento Financeiro,1actoque deve ser corrigido até ao fim do presente ano. A

divida a fornecedores cresceu em termos absolutos 47.881,14 €, quando comparada com o valor observado

(498.774,00 e) a 31-12—2014.

A tabela 4, resume as dividas a iomecedores por natureza observadas a 3006-2015.

Tabela 6 - Dividas a Fornecedores por Natureza

(“d Mum <“ >H<= >|.c11l >III<= >1IG” >!" hu

Ut Licenuamento de amv/me 4 790,85 5.790,85

112 Papel e economatn 719,55 591 75 1.611,30

03 Veiculos But/Imbuia e motodclos 3 301,73 1.549,19 5.350,92

05 qunpamento "formation 5171 .96 3.597,54 0.399,70

06 Higiene e limpeza 33.480,55 75.356,34 112 816.99

117 FW dl Malone; 5523.25 11.525,63 18.049,21

08 Energia 1.537,55 31.593,77 33.131.”

11 SeN/çn de voz e dados Exus 43.11 18,11

12 Combustíveis 10.674,16 MGNJB

13 Seguros 12015 120,16

16 Out/os bens e serviços 144.919,58 ' 212.555,91 357.476,19

""Al. ((I 2112 627,02 Waãllã 546.655,14

1.Conclusão

O Município de Murça deve, nos termos do me) do art.n 58“ da Lei 73/2013, de 03 de setembro, elaborar

relatórios semestrais sobre a execução do Plano de Saneamento Financeiro, que remeterá à Assembleia

Municipal para apreciação.

Os relatórios semestrais sobre a execução do Plano de Saneamento Financeiro, deverão ser remetidos a

Direção Geral das Autarquias Locais (DGAL). no prazo máximo de 30 dias, a contar do anal do semestre a que

reportam, conforme alínea c) do n.” 5 do art.“ 58“ da Lei 73/2013, de 03 de setembro.

Sem prejuízo do disposto na alinea c) do n.“ 5 do art.” 58” da Lei no 73/2013, de 03 de setembro, o

acompanhamento do Plano de Saneamento financeiro, cabe ao Municipio.

As análises efetuadas, a evolução da recena, à evolução da despesa, ao endividamento total, ao limite

da divida total, embora parcialmente, demostram, de facto, alinhamemo entre a evolução económica e

nuanceira do Municipio e o projetado no Plano de Saneamento Financeiro, estando muito próximo do

cumprimento do limite de endividamento que, a 30-06-2015, expressa a diferença de 217.498,91ê, embora este

valor não represente de forma exala a redução da dívida total do Município de Murça, atendendo que, a

Associação de Municipios do Vale do Douro Norte não enviou a informação correspondente, apesar da mesma

ter sido reiteradamente solicitada.

Ressalvando a rubrica de aquisição de bens e serviços, que deve merecer um acompanhamento

constante, pode anrmar-se que o Municipio de Murça esta a consolidar com rigor a sua situação Gnanceira,

conforme evidência a estrutura da divida total municipal, permitindo perspetivar que, mantendo-se o atual

Município de Murça
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quadro económico e financeiro o Município de Murça poderá até 31- 12- 2015, deixar de ler excesso de

endividamento. entrando no lotados municípios cumpridores a partir de'Inicio de 2016

Municipio de Murça



Relatoria deAwmpanhamenfu do Plano de Saneamento Financeiro

Anexo 1 - Divida Total do Município ! 30-06-2015
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